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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Plenário Arno Bottermund

Gabinete da Presidência

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 13 DE ABRIL DE 2026.
Concede aos servidores do Legislativo Municipal, o reajuste do vale-alimentação e revoga a Resolução nº 80, de 31 de março de 2025.

Art. 1º A presente Resolução concede aos servidores do Legislativo Municipal o reajuste referente ao valor do vale-alimentação, nos termos da Lei Municipal Nº 1.036, de 23 de junho de 2010, e suas alterações.

Art. 2º O valor mensal do vale alimentação será de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais) e a participação do servidor mediante desconto na folha devidamente autorizado, será de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) do valor do vale alimentação. 
Art. 3º Servirão de cobertura da presente Resolução, recursos advindos de dotação orçamentária específica.

Art. 4º O valor do vale-alimentação fixado por esta Resolução terá vigência a partir de 1° de maio de 2026, tendo como incidência o mês de abril de 2026.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Resolução nº 80, de 31 de março de 2025.

Arroio do Padre, 13 de abril de 2026.

______________________________________
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara de Vereadores

Arroio do Padre/RS

